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Tabela 1: Taxas de Registo de Operadores (6,688.00Mt Salario Minimo na Agricultura) 

Categoria  Àrea  Nr° de Salários 

Minimos  

Valor a pagar  

 

 

Produtor Não 

Concessionado  

Inferior 10 hectares  -  Isento  

Produtor Não 

Concessionado 

Emergente 

Inferior de 10 100 

hectares  

 

- Isento 

Produtor de Grande 

Escala  

Superior a 100 ate 

500 hectares 

  

3 Salários minimos  20,064.00Mt 

 Superior a 500 ate 

1000 hectares 

 

5 Salários minimos  33,440.000Mt 

 Superior a 1000 ate 

2000 hectares  

 

10 Salários minimos  66,880,000Mt 

 Superior a 2000 ate 

4000 hectares 

 

15 Salários minimos 100,320.00MT 

 Superior a 4000 ate 

6000 hectares 

 

20 Salários minimos 133,760.00Mt 

 Superior 6000 

hectares 

 

25 Salários minimos 167,200.00Mt 

Operador de Fomento  Em função da 

dimensão da 

concessão  

30 Salários minimos  Ate 200,640.00Mt 

Comerciante Local  Apresentar o 

domicilio no distrito 

em que pretende 

realizar a 

comercialização de 

oleaginosas 

 

 

5 Salários minimos 

 

 

33,440.00Mt 

 

Comerciante Local 

 

- 20 Salários minimos 133,760.00Mt 

Comerciante 

Exportador  

 

- 20 Salários minimos 133,760.00Mt 

 

Importador de 

Oleaginosas  

- 5 Salá   rios minimos 33,440.00Mt 

Taxa de 

desenvolvimento de 

Oleaginosas 

- - 2.5% da quantidade 

de exportação de grão 

de Oleaginosas 

Taxa de importação de 

grãos de Oleaginosas  

- - 3% do Valor da 

factura 

 


